
  

  

  

    

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO , 
176 

LEI NO 3.157 DE Oi DE JULHO DE 1994 

   
"Dispõe sobre elevação di 

va dor cio acréscimo 

pecuniário aos proventos dos 

aposentados,” 

FLAVIO TONIM, Prefeito do Municipio 
de Indaiatuba, usando sas atribuições que lhe sã 
conferidas por let, 

Fa o SABER que a Câmzmrca municipal 
aprovou e ele sançiona e promulga a seguinte lei! 

Arts do Do acréscimo pecuniário 
estabelecido para os proventos cleasa Puno cnapric 
municipais aposentados pelos cofres municipais, com mais 
de 640 anos de idade, pelo art. óB da Lei 2.319 de & dg 
outubro de iG”, é revogado perto carta Sica Lei DASH de 
15 de março de 178%, terá o seu valor elevado para q 
Limite de o & Crincodo lhELHM. Clinidades Fiscais clu 

Manicípio) ou 4, meia) UEL.M por ano de Peoada qua 

últrapasoar vg 60 (sessenta) anos, em favor daqueles que 

adquiriram o direito à percepção desse acréscimo ante 

do início ca vigência da lei APOLO, desire que 

reconheçam que as grazificações pela prestação dis 

serviço extraordinário que percebiam, extintas pelo art 

io da Leio dadAB de ca/PraB, tiveram seus valores 

incorporados aos novos padrçes de verme imentaos E 

proventos eutabelecidos pela Lei 2.448/88B. 
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Bit dE - Esta del entrara emo vigor 

na data de eua publicação. 

frt. SO - Revoganese um disposições 

em contrário 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

aus 91 de julho de 1.994, 

       

  

FLÁVIO | TONIN 
PREFEITO MUNICIPAL    
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